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PARECER CCJ 

DEPUTADO JOSÉ GOMES (PP. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) – 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

ao Projeto de Lei nº 2.413/2021, de autoria da Deputada Júlia Lucy, que “altera a Lei 

nº 6.322, de 10 de julho de 2019, que ‘dispõe sobre a proibição da distribuição ou 

venda de sacolas plásticas e disciplina a distribuição e venda de sacolas biodegradáveis 

ou biocompostáveis a consumidores, em todos os estabelecimentos comerciais do 

Distrito Federal, e dá outras providências’”.  

Sr. Presidente, esse projeto visa conciliar as bandeiras de modernidade com a 

preservação ambiental de modo a construir políticas e ações equilibradas capazes de 

transformar o modelo econômico a favor da sustentabilidade, mas sem penalizar o 

crescimento econômico.  

Em vista disso, em atenção ao art. 63 do Regimento Interno desta Casa, no 

âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, votamos pela admissibilidade ao 

Projeto de Lei nº 2.413/2021, com acatamento das Emendas nºs 1 e 2. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Em discussão. 

Concedo a palavra ao Deputado Leandro Grass. 

DEPUTADO LEANDRO GRASS (PV. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, vamos tentar qualificar um pouco a discussão. Quando a gente traz um 

projeto de lei, principalmente quando o projeto de lei altera uma lei existente e, mais 

ainda, quando a lei existente é de um Parlamentar que está no exercício da sua função, 
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creio que o espírito público e o espírito republicano demandam, em primeiro lugar, que 

a gente estabeleça o diálogo com o autor da lei. 

A segunda coisa é que, quando defendemos um posicionamento, nós 

defendemos o posicionamento com base nos argumentos, na técnica, nas questões 

políticas que nós sustentamos. Então, não tem nada a ver com intransigência. 

Terceiro, tampouco tem a ver com vaidade. A gente está discutindo um projeto 

de lei. Ninguém está discutindo aqui quem é melhor ou pior. A gente está discutindo 

um projeto de lei. O que isso tem a ver com a vaidade? Nada. Então, deslocar um 

debate para argumentações que não têm nada a ver com o mérito do projeto é 

lamentável. 

A outra questão é que, se, de fato, a discussão é de caráter técnico, está aqui. 

Eu sei que grande parte deste Plenário leva em consideração o posicionamento da 

área técnica da Casa: Assessoria Legislativa – Unidade de Desenvolvimento Urbano, 

Rural e Meio Ambiente. O parecer está dado.  

A orientação técnica – que tantas vezes é evocada neste plenário: “Eu voto 

com a técnica, eu discuto com a técnica” – manda rejeitar o projeto. É isto que a 

técnica manda: rejeitar o projeto porque a alteração é nociva para o mérito do projeto. 

Ela é nociva até, aproveitando o âmbito da CCJ, para a própria regulamentação do 

projeto, porque engessa o projeto. Ela assassina o mérito do projeto e impede que a 

Secretaria de Meio Ambiente possa regulamentar dando as condições necessárias para 

o cumprimento da lei e para a sua eficácia. Toda lei tem que ser regulamentada, mas, 

se o texto da lei inviabiliza a regulamentação, aí, sim, a lei perde a eficácia.  
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É o que vai acontecer. A lei vai perder eficácia porque a regulamentação se 

torna absolutamente inviável por parte da Secretaria de Meio Ambiente, porque 

endurece percentuais, inclusive estabelece até milímetros, questões que são até 

relativas à ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

(O Presidente faz soar a campainha.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Para concluir, Deputado Leandro 

Grass. 

DEPUTADO LEANDRO GRASS – Então, do ponto de vista técnico, político e 

legal, não é saudável, não é benéfico alterar a lei. É essa a discussão que está sendo 

feita. Não tem nada a ver com vaidade nem com presunção nem com qualquer outra 

argumentação que não seja de ordem técnico-política. 

Obrigado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Continua em discussão. 

Concedo a palavra à Deputada Júlia Lucy. 

S/Mayara e André 

MAYARA 

Concedo a palavra à Deputada Júlia Lucy. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (UNIÃO. Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, nós fomos eleitos pelo povo. Nós fomos eleitos 

para acolher as demandas das pessoas. Não somos carimbadores de pareceres 

encaminhados por técnicos. Temos que servir ao povo, às necessidades do povo. 
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Estamos aqui para isto: absorver as mudanças, impulsionar as mudanças que se façam 

necessárias. Esta é a Casa para fazer essas mudanças.  

Eu quero voltar aqui à discussão da reciclagem. Recentemente, o Supremo 

Tribunal Federal tomou uma decisão, Deputado Iolando, de tributar em PIS – 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público e 

COFINS – Contribuição para Financiamento da Seguridade Social as empresas 

recicladoras de material reciclável.  

O catador pega o material no lixo, recolhe no lixo, e agora esse crédito não 

vai poder ser capturado pela empresa recicladora, porque o Ministro Gilmar Mendes 

entendeu que o material reciclável tem que ter a mesma tributação na matéria-prima. 

Quem foi despachar no gabinete do Ministro Gilmar Mendes fui eu. Fui eu que fiz essa 

conversa com ele. Por causa disso, essa decisão foi suspensa.  

Então, a nossa preocupação com o meio ambiente vai muito além do que um 

discurso que a gente faça ou a criação de uma lei que gostaríamos de ver realmente 

funcionando no nosso Estado, mas, neste momento, ela não é viável.  

O que peço aqui para os colegas é que a gente pare com esse jogo de esvazia 

plenário, vai para um lado, vai para o outro. Esse é um tema que tem de ser 

enfrentado. O povo está vivendo uma inflação enorme. Encarecer o custo da cesta 

básica por meio da imposição de uma sacola muito mais cara é uma injustiça, é uma 

insensibilidade com o povo. Esta aqui é a Casa do Povo. Temos que servir ao povo. É 

para isso que esse projeto foi apresentado.  
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Então, peço para que os colegas que estão do lado voltem aqui, porque a 

gente vai votar esse projeto mais cedo ou mais tarde. Pode ficar nesse jogo de 

empurra, mas faz parte, beleza! É até bom que mais pessoas fiquem sabendo do 

quanto a Câmara vive em bolha, porque o nosso salário como Deputado é alto. A gente 

consegue absorver o aumento de vinte, cinquenta centavos de uma sacola, mas o 

povo não dá conta. 

Quero que o povo saiba a bolhinha que alguns Deputados vivem. Quero que 

saiba mesmo, que seja votação nominal, porque encarecer o custo da cesta básica 

tem que pesar realmente contra aqueles que estão fora da realidade. Obrigada.  

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Solicito recomposição de quorum. 

(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Chico Vigilante. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Para discutir. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, eu estava calado até agora, mas 

eu me senti na obrigação de falar. 

Primeiro, acho que todos nós que comparecemos em grandes supermercados 

do Distrito Federal já verificamos que não existe mais sacola. Os grandes 

supermercados, que são os que vendem mais barato, não têm sacolas, Deputado 

Hermeto. A gente vai lá e busca as coisas, procura a caixinha, coloca na mala do carro 

e vai embora com seus produtos. Não há mais sacola. Onde eu compro é assim; onde 

outras pessoas compram é assim. Estou cansado de ver gente que não tem carro sair 



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 
SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

17 05 2022 17h52min Sessão Extraordinária 36 

 

 
com a caixinha nas costas, porque, em todo canto, há esses mercados. Não há notícia 

de nenhum mercado que tenha quebrado por causa disso.  

Está se discutindo aqui uma miserável de uma sacola que dizem que leva acho 

que mil anos para degradar. O aterro sanitário do Distrito Federal, da Samambaia, 

Deputado Hermeto, não tem mais nem três anos de vida, está lá o chorume tomando 

conta do Rio São Bartolomeu. Ele está degradando e tudo. Até as tartarugas – chamam 

de tartaruga, mas aquilo no Maranhão é cágado – estão morrendo.  

Portanto, acho que é preciso que a gente acabe com esse negócio de que a 

gente vive em bolha. Vivo no meio do povo. Ando pelo Sol Nascente sozinho, sem 

medo nenhum e tudo. Sei como é que o povo vive. Na verdade, o povo também não 

está muito preocupado com sacola, não, está preocupado é com o que comer, porque 

nem o que comer eles estão tendo. A realidade é essa. 

Portanto, Deputada Júlia Lucy, eu acho que dá para fazer uma discussão séria 

aqui no sentido de prorrogar – e o Deputado Leandro Grass está disposto a prorrogar 

– o prazo para uso da sacola. Sugiro a V.Exa. que sente a sua assessoria com o 

assessor de Deputado Leandro Grass e prorroguem isso para daqui, sei lá, um ano, 

dois anos, não sei quanto. 

Agora, a pretexto de se alterar a lei, não dá para querer liquidar a lei, suicidar 

a lei, acabar com a lei! Aí, não dá! É por isso que o povo está saindo. 

s/ Stein 

Stein 

Aí, não dá! É por isso que o povo está saindo. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Solicito que as Sras. e os Srs. 

Deputados registrem a presença nos terminais para recomposição do quorum.  

(Procede-se à verificação de quorum por meio do painel eletrônico.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Estão presentes apenas 10 

Deputados, não havendo, portanto, quorum regimental para deliberarmos sobre os 

projetos. 

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h36min.) 

 


